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CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:














	Art. 1º O §3º do artigo  67 da Lei Complementar nº 002/90 passa a ter a seguinte redação:





	“Art. 67 ........................................................................


	§3º É vedada a conversão de férias em dinheiro, salvo nos casos em que o servidor ocupante de cargo efetivo ou em comissão for exonerado, aposentado ou falecer, sendo a indenização igual ao valor do período completo das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos), ou fração superior a 14 (quatorze) dias.”





	Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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